
EXMA. SRA. DRA. GIOVANA FARENZENA JUÍZA DE DIREITO DA VARA DE
DIREITO EMPRESARIAL, RECUPERAÇÃO DE EMPRESAS E FALÊNCIAS DA
COMARCA DE PORTO ALEGRE/RS.

DISTRIBUIÇÃO VINCULADA AO PROCESSO Nº 51407333420218210001

(1) M.V.B COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA., pessoa
jurídica de direito privado, matriz inscrita no CNPJ sob n.
23.979.155/0001-17, com sede na Av. João Wallig, n. 1.800,
loja 307, bairro Passo da Areia, Porto Alegre/RS, cep
91349-900; filial inscrita no CNPJ sob n. 23.979.155/0002-06,
com endereço na Av. Praia De Belas, n. 1181, LOJA 2080
LOJA 2081B LOJA 2081C, Cep 90.110-000, Praia de Belas,
Porto Alegre/RS;
(2) VALDYR MORAES - EIRELI, pessoa jurídica de direito
privado, matriz inscrita no CNPJ sob n. 05.557.182/0001-10,
com sede na Av. João Wallig, n. 1.800, loja 185, bairro Passo
da Areia, Porto Alegre/RS, cep 91.340-000; filial inscrita no
CNPJ sob o n. 05.557.182/0003-81, com endereço na Rua
Primeiro de Março, 821, loja 826, 93.010-210, Centro, São
Leopoldo/RS; filial 05.557.182/0002-09, com endereço na Av.
Nações Unidas, 2001, loja 2062, 93.310-065, Rio Branco, Novo
Hamburgo/RS, ambas com endereço eletrônico
contato@dro.adv.br, veem, respeitosamente, perante Vossa
Excelência, por seus procuradores firmatários, requerer o
deferimento do processamento de sua Recuperação Judicial,
pelos fatos e fundamentos que passam a expor na forma da
LREF, pelos fatos fundamentos que passam a expor:
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1 - DOS FATOS

As autoras ajuizaram tutela cautelar em caráter
antecedente em 23/11/2021, visando a antecipação dos efeitos do stay period. Em
08/12/2021 sobreveio despacho deferindo a tutela cautelar antecedente requerida.

Nos termos do artigo 308 do CPC c/c o art. 189, § 1º,
inciso I, da LREF o pedido principal terá de ser formulado pelo autor no prazo de 30
(trinta) dias após efetivada a medida cautelar.

Nesse sentido, apresenta-se o presente pedido principal.

Através da presente as autoras apresentam pedido de
processamento da recuperação judicial, a qual merece ser acolhido tendo em vista
que reuniram todos os documentos exigidos pelo artigo 51 c/c 48 da LRF.

1.1 - História das empresas autoras

A história das empresas autoras teve origem na década
de 90, quando o Sr. Valdyr Moraes e sua esposa, naquela época proprietários de
uma casa de carnes, posteriormente iniciaram no ramo de restaurantes
consolidando-se com 03 marcas: La Estância, Jefe Grill e Bifes Grill.

Inicialmente a exploração da atividade era feita
diretamente na pessoa física dos sócios (empresário individual), mas com a
progressão e o aumento da complexidade dos negócios estabelecendo-se em
Shoppings Centers da capital e região metropolitana, a criação de filiais e,
posteriormente, o divórcio do casal fundador, foi criada a empresa M.V.B Comércio
de Alimentos Ltda. (2016) e a empresa individual Valdyr Moraes (já existente desde
2003) passou a ser denominada de Valdyr Moraes EIRELI.

As autoras atualmente estão estabelecidas com 05
restaurantes nos mais importantes Shoppings Centers de Porto Alegre (Iguatemi e
Praia de Belas) e região metropolitana (Bourbon São Leopoldo e Novo Hamburgo).

2 - ESTRUTURA DAS EMPRESA AUTORAS

2.1 M.V.B Comércio de Alimentos Ltda. é uma sociedade
empresária de responsabilidade limitada, cujo sócio e administrador é o Sr. Valdyr
Moraes.
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Em sua estrutura, a empresa possui matriz no Shopping
Iguatemi , na cidade de Porto Alegre, Estado do Rio Grande do Sul e filial no1

Shopping Praia de Belas, na cidade de Porto Alegre, Estado do Rio Grande do Sul .2

A empresa M.V.B Comércio de Alimentos Ltda.,
enquadra-se como ME/EPP.

2.2 Valdyr moraes - Eireli é uma sociedade individual de
responsabilidade limitada, cujo sócio e administrador é o Sr. Valdyr Moraes.

Em sua estrutura, a empresa possui matriz no Shopping
Iguatemi , na cidade de Porto Alegre, Estado do Rio Grande do Sul e filiais no3

Shopping Bourbon São Leopoldo e Novo Hamburgo .4 5

A empresa Valdyr Moraes EIRELI, enquadra-se como
ME/EPP.

3. CAUSAS DA CRISE4

3.1. SITUAÇÃO ECONÔMICA DO PAÍS E PANDEMIA
DO COVID 19.

Não bastasse a crise econômica por qual o Brasil estava
passando , naquele estado das coisas, em meados de 2020 sobreveio a pandemia6

da COVID-19 provocada pelo novo coronavírus.

Como é notório, após os primeiros relatos de casos de
contaminação no território brasileito, em 20/03/2020 o Governo Federal decretou o
estado de calamidade pública, por meio do Decreto nº 06/2020.

A partir daí, o isolamento social foi adotado como política
pública no combate à pandemia. No Rio Grande do Sul, o Decreto Municipal nº
20.521 de 20/03/2020, determinou o fechamento dos estabelecimentos comerciais
no Município de Porto Alegre.

Os shoppings centers permaneceram fechados até a
edição do Decreto Municipal nº 20.583, de 19/05/2020, que autorizou o retorno das
atividades sob condições que implicaram em redução no número de circulação de
pessoas.

6https://exame.com/economia/pib-do-brasil-so-recuperou-30-do-que-foi-perdido-na-crise-economica/

5 Biffes Grill https://www.bourbonshopping.com.br/lojas/
4 Biffes Grill https://www.bourbonshopping.com.br/lojas/
3 Biffes Grill Iguatemi Porto Alegre
2 La Estância :https://iguatemi.com.br/praiadebelas/lojas-e-alimentacao/la-estancia
1 Jefe Grill: Iguatemi Porto Alegre
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Passados menos de 30 (trinta) dias da retomada das
atividades, o Município de Porto Alegre editou o Decreto nº 20.608, de 15/06/2020,
determinando o novo fechamento do setor de comércio e de serviços, à exceção
daqueles considerados essenciais e das micro e pequenas empresas, o que
agravou a crise dos lojistas.

Uma sucessão de Decretos Estaduais e Municipais
determinavam a abertura ou fechamento do comércio culminando em outubro com
Decreto 20.752 da Prefeitura de Porto Alegre, onde foi possibilitada a reabertura dos
Shoppings Centers .7

E para colocar uma pá de cal nas pretensões de
retomada dos negócios do autor, a partir do dia 20 de fevereiro de 2021 os
restaurantes (à la carte ou com prato feito) podem funcionar apenas com
tele-entrega e pague e leve, e 25% da equipe de trabalhadores. 89

É inquestionável o impacto econômico sofrido pelas
autoras: o fechamento dos shoppings centers representou ZERO de faturamento em
alguns meses e quase zero e muitos deles a partir de abril de 2020. Nos dias em
que funcionou parcialmente e após o retorno definitivo em outubro o movimento
sofreu queda brusca, pois poucas foram as pessoas que voltaram a frequentar os
grandes centros de compra.

A medida de interrupção das atividades nos shoppings
centers de todo o Brasil trouxe graves consequências financeiras para todos os
locatários de shopping centers.

Desde o início do mês de março do ano de 2020 os
lojistas têm enfrentado queda vertiginosa no faturamento de suas operações,
decorrente das notícias de proliferação e avanço da COVID-19 pelo país.

Levantamento realizado pela Associação Brasileira de
Shoppings Centers (Abrasce) e Associação Brasileira de Lojistas de Shopping
(Alshop) dimensionam a crise no setor:

9

https://www.estado.rs.gov.br/governo-anuncia-ajustes-nos-protocolos-de-bandeira-preta-veja-o-que-m
uda

8https://agenciabrasil.ebc.com.br/saude/noticia/2021-02/covid-19-governo-do-determina-suspensao-g
eral-das-atividades-no-rs

7https://prefeitura.poa.br/smde/noticias/liberada-abertura-do-comercio-shoppings-e-restaurantes-aos-d
omingos
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Já a Associação Brasileira dos Lojistas Satélites (Ablos),
conforme postagens em sites da rede mundial de computadores, trouxe dados
alarmantes quanto ao desemprego gerado pelo número de lojas que irão naufragar
com a pandemia:
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Se antes as autoras já estavam fazendo um esforço
hercúleo para honrar os seus compromissos, com o fechamento do comércio a
situação se agravou sobremaneira, de modo que restaram inadimplidos aluguéis e
demais encargos da locação, bem como empréstimos bancários.

As autoras permaneceram por alguns meses entre o
abre e fecha até poderem retomar as suas atividades parciais no 2º trimestre deste
ano.
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Nessa condição, em nenhum momento o faturamento
esperado pelas autoras se confirmou na prática, o que ocasionou a falta de
pagamento de parte das obrigações com bancos e Shoppings Centers.

Acresça-se a isto o fato de a autora não ter ingressado
anteriormente com a presente ação, justamente porque tem boa-fé e buscou
sempre honrar seus compromissos, razão pela qual se endividou até o quanto pôde
sempre na esperança de que a pandemia viesse a arrefecer, expectativa duramente
contrariada pela atual situação econômica e sanitária.

3.2.  Da perspectiva de crescimento

Em que pese a situação acima narrada, o setor
alimentício de restaurantes está em processo de retomada do faturamento , embora10

ainda não tenha voltado ao nível pré-pandemia.

Abaixo destacam-se reportagens nesse sentido:

10

https://abrasel.com.br/noticias/noticias/bares-e-restaurantes-comemoram-volta-do-faturamento-mas-di
vidas-e-aumento-dos-custos-dificultam-a-retomada/

https://www.cnnbrasil.com.br/business/apos-perdas-de-r-60-bi-bares-e-restaurantes-dao-sinais-de-ret
omada-no-pais/

https://www1.folha.uol.com.br/mercado/2021/09/62-dos-restaurantes-dizem-que-faturamento-nao-volt
ou-ao-nivel-pre-pandemia-aponta-pesquisa.shtml

AXIS TRIPLE BUSINESS Telefone: +55 (51) 2500-7219
Rua Inácio Vasconcelos, n. 59 Sala 502. E-mail: contato@dro.adv.br
Bairro: Boa Vista. CEP: 904680 – 160 | Porto Alegre / RS www.dro.adv.br

7

https://abrasel.com.br/noticias/noticias/bares-e-restaurantes-comemoram-volta-do-faturamento-mas-dividas-e-aumento-dos-custos-dificultam-a-retomada/
https://abrasel.com.br/noticias/noticias/bares-e-restaurantes-comemoram-volta-do-faturamento-mas-dividas-e-aumento-dos-custos-dificultam-a-retomada/
https://www.cnnbrasil.com.br/business/apos-perdas-de-r-60-bi-bares-e-restaurantes-dao-sinais-de-retomada-no-pais/
https://www.cnnbrasil.com.br/business/apos-perdas-de-r-60-bi-bares-e-restaurantes-dao-sinais-de-retomada-no-pais/
https://www1.folha.uol.com.br/mercado/2021/09/62-dos-restaurantes-dizem-que-faturamento-nao-voltou-ao-nivel-pre-pandemia-aponta-pesquisa.shtml
https://www1.folha.uol.com.br/mercado/2021/09/62-dos-restaurantes-dizem-que-faturamento-nao-voltou-ao-nivel-pre-pandemia-aponta-pesquisa.shtml
mailto:contato@dro.adv.br
http://www.dro.adv.br


Após longo período em crise, os empresários estão
otimistas na medida em que a economia dá sinais de reaquecimento e
particularmente no setor alimentício com a retomada, mesmo que gradual, do
trabalho presencial

Dessa forma, embora atualmente ainda em dificuldades, o
setor das autoras tem boas e concretas perspectivas para voltar a crescer a partir do
ano de 2022.

Diante desse cenário, para que seja rompida essa espiral
de crise, as autoras se valem do presente pedido cautelar antecedente para futuro
ajuizamento de ação de recuperação judicial, para buscar reescalonamento do seu
passivo e para preservar seu patrimônio e suas relações com seus parceiros, sejam
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clientes, sejam fornecedores, sejam funcionários, sejam prestadores de serviços em
geral.

4. NECESSIDADE DE PRESERVAÇÃO DA
EMPRESA

Para crises econômico-financeiras complexas foi
concebido o instituto da recuperação judicial, que objetiva superação deste estado
mediante consecução de série de propostas elaboradas pelo devedor, previstas e
organizadas em um Plano de Recuperação.

Trata-se de uma ruptura com sistema anterior, ocorrida
por meio de mudança principiológica de matriz legislativa, que levou ordenamento
jurídico brasileiro a abandonar caráter marcantemente liquidatório e a proporcionar
alternativas capazes de equacionar a crise.

Nesse sentido, o legislador brasileiro seguiu caminho
trilhado em outros ordenamentos jurídicos. Na regulação da recuperação judicial e
extrajudicial de empresas, que deita suas raízes mais profundas nas reorganizações
societárias do direito norte-americano (corporate reorganizations), percebe-se
influência positiva que direito estrangeiro exerceu nos alicerces da nossa Lei de
Recuperações e Falências.

Os ativos utilizados pelo empresário ou pela sociedade
empresária na exploração de uma atividade econômica possuem valor agregado,
valem bem mais quando empregados na exploração de um negócio do que quando
considerados separadamente.

As premissas básicas que perpassam a recuperação de
empresas em dificuldades econômico-financeiras, então, são de que todos
envolvidos no negócio – credores, devedor, seus sócios, empregados, fornecedores,
comunidade em geral – podem se beneficiar com a superação do estado de crise
empresarial e de que os negócios costumam valer mais vivos do que mortos .11

É incontestável que os fatos narrados acima
comprometeram a situação econômico-financeira das autoras Contudo, todos os
elementos comprovam que a presente crise pode ser superada. A reforçar essa
convicção está o fato de que a retomada das vendas tem acontecido de forma
consistente nos últimos meses.

Apesar de contar com ativos valiosos (como por exemplo
o nome fantasia, know how) e a possibilidade de aumento dos negócios nos
próximos meses, as requerentes não possuem liquidez para, neste momento, honrar
todas as suas obrigações financeiras de curto e médio prazo.

11 TABB, Charles J.; BRUBAKER, Ralph, Bankuptcy Law: Principles, Policies, and Practice, Cincinnati: Anderson Publishing Co., 2003, p. 595.
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A título exemplificativo da necessidade de preservação
das empresas autoras e sua importância para geração de empregos, em que pese
serem empresas de pequeno porte, empregam em média, mesmo com toda a crise,
aproximadamente 40 colaboradores. Antes do início da pandemia chegaram a ter
em torno de 100 colaboradores.

E a título de tributos, são pagos milhares de reais entre
tributos federais, estaduais e municipais.

O ambiente organizado e a proteção trazidos pela
recuperação judicial são essenciais para o equacionamento do passivo e a
readequação da estrutura de capital da empresa, de modo a compatibilizar as
dívidas ao valor dos ativos e à disponibilidade de caixa.

É nesse contexto que se faz essencial a preservação das
atividades das requerentes e o deferimento do presente pedido cautelar antecedente
à recuperação judicial.

As requerentes reúnem um feixe de diferentes interesses,
que vão muito além daqueles de seu sócio. Em torno das requerentes congregam-se
interesses de empregados, fornecedores, clientes, parceiros comerciais e todas as
comunidades afetadas e beneficiadas por sua atuação.

A reestruturação da empresa é, portanto, viável e
consentânea com o princípio da preservação da empresa, estabelecido pelo artigo
47 da LFR.

6. COMPETÊNCIA

Na forma do artigo 3º da LRF, é competente para
processar e conceder o presente pedido cautelar antecedente à recuperação judicial
o juízo do local do principal estabelecimento do devedor. Evidentemente, local do
principal estabelecimento do devedor é aquele do qual emanam as principais
decisões estratégicas, financeiras e operacionais da empresa, local de onde advém
exercício das atividades mais importantes da empresa.

As requerentes contam com filial em São Leopoldo e
Novo Hamburgo e o centro da tomada de decisões na Matriz sediada na Comarca
de Porto Alegre, Estado do Rio Grande do Sul.

É desta Comarca que emanam as decisões estratégicas,
financeiras e operacionais que permitem o funcionamento dos restaurantes de modo
que a competência para processar esta recuperação judicial seja desta Comarca.
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7. DO DEFERIMENTO DO PEDIDO DE
CAUTELAR ANTECEDENTE À RECUPERAÇÃO
JUDICIAL

Em que pese tenha sido inicialmente apresentado pedido
antecedente e agora pedido principal, as autoras reuniram todos os documentos
exigidos pelos artigos 48 e 51 da LRF.

8. DA CONFIRMAÇÃO DO PEDIDO DE TUTELA DE
URGÊNCIA

8.1. Suspensão das ações e liberação de valores
constritos

A iminência de ordens de bloqueio de valores nas contas
das autoras (Justiça do Trabalho e Estadual) podem determinar a inviabilidade na
administração do caixa das empresas, prejudicando o esforço de reestruturação da
dívida. E os valores eventualmente bloqueados nas ações judiciais das quais as
requerentes fazem parte são necessários para execução da atividade empresarial e
são inúteis para os credores que os têm como indevida garantia e como espécie de
privilégio injustificado em relação a todos os demais que também se encontram
sujeitos aos efeitos desta ação e que não contam com mesmo favorecimento.

Destaque-se, ainda, não ter chegado ao conhecimento da
empresa a existência de qualquer penhora, ou ainda o protesto de qualquer título, o
que denota a sua seriedade no mercado e também justifica o ajuizamento da
presente demanda.

Todos os créditos existentes na data do pedido (inciso II
do artigo 9º da LRF) estão sujeitos aos efeitos desta ação (caput do artigo 49 da
LRF), de modo que deverão ser satisfeitos na forma em que dispuser e como for
aprovado Plano de Recuperação Judicial (inciso I do artigo 53 da LRF). Mesmo
hipótese de decretação da quebra das recuperandas determinaria que valores
constritos fossem arrecadados pela massa falida (§3º do artigo 108 da LRF) e que,
então, não pudessem beneficiar os credores que detivessem as garantias.

Desimporta o fato de a constrição ter sido determinada
em data anterior àquela do deferimento do processamento desta recuperação
judicial, conforme entendimento do Superior Tribunal de Justiça (REsp n.
1635559/SP, Relatora Ministra Nancy Andrighi, Terceira Turma do STJ, DJe de
14/11/2016).

Quanto ao marco temporal para sujeição das obrigações
aos efeitos da recuperação judicial, consolidou-se entendimento no sentido de que
se trata da data do fato gerador, nos seguintes termos:
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Precedentes desta Corte Superior, proferidas em demandas relativas
a crédito trabalhista e de responsabilidade civil, no sentido de
que a data do fato gerador da obrigação seria o marco temporal
para a sujeição ou não do crédito à recuperação judicial, ainda
que a liquidação venha a ocorrer em data posterior. (AgInt no
REsp 1793713/DF, Relator Ministro Paulo de Tarso Sanseverino,
Terceira Turma do STJ, DJe de 15/04/2019).

Ocorre que, na prática, tem se verificado tentativa dos
credores de levarem adiante atos de constrição do patrimônio das empresas em
recuperação judicial, o que tem motivado Juízos especializados a sancionarem
como ato atentatório à dignidade da Justiça tal comportamento, nos seguintes
termos:

3) Determino, nos termos do art. 52, III, da Lei 11.101/2005, “a
suspensão de todas as ações ou execuções contra os devedores”, na
forma do art. 6º da LRF, devendo permanecer “os respectivos autos
no juízo onde se processam, ressalvadas as ações previstas nos §§
1º, 2º e 7º do art. 6º dessa Lei e as relativas a créditos excetuados na
forma dos §§ 3º e 4º do art. 49 dessa mesma Lei”, providenciando a
devedora as comunicações competentes(art. 52, § 3º).
A ressalva acerca da continuidade da tramitação das ações acima
elencadas, entretanto, não autoriza a prática de atos de excussão de
bens da recuperanda, sem o crivo deste Juízo. Explico.
De acordo com a jurisprudência do Colendo STJ, a competência para
declaração da essencialidade de bem da recuperanda, seja de sua
esfera patrimonial, seja de bens de propriedade alheia mas insertos
na cadeia de produção da atividade, é do Juízo no qual se processa a
recuperação judicial. A título elucidativo, cito os seguintes julgados:
(...)
Todavia, mesmo com a determinação do stay period e a
jurisprudência consolidada do STJ sobre a competência do Juízo da
recuperação judicial para deliberar sobre a essencialidade dos bens
de propriedade ou posse da recuperanda, a realidade tem
demonstrado a existência de diversos atos de constrição
patrimonial contra a devedora emanados de Juízos diversos, por
provocação de credores sujeitos ou não à recuperação judicial.
Essa situação, além de ocasionar um imenso número de
conflitos de competência desnecessários diante do
entendimento já consolidado do STJ, compromete o fluxo de
caixa e as atividades operacionais da atividade em recuperação,
em razão da paralisia que se impõe sobre o bem no caso
concreto, impedindo sua utilização justamente no momento de
maior necessidade da recuperanda, além de tumultuar o
ambiente de negociação buscado pela Lei 11.101/2005, que se faz
presente durante o processamento da recuperação judicial.
A boa-fé objetiva nas relações de ordem privada, consistente na
verificação de eticidade da parte através de suas condutas, já
presente em nosso ordenamento desde o advento da Constituição
Federal de 1988 e mais especificada com o Código Civil de
2002,ganhou reforço para sua incidência no âmbito do processo civil,
diante de sua previsão expressa no art. 5º ao lado da obrigação de

AXIS TRIPLE BUSINESS Telefone: +55 (51) 2500-7219
Rua Inácio Vasconcelos, n. 59 Sala 502. E-mail: contato@dro.adv.br
Bairro: Boa Vista. CEP: 904680 – 160 | Porto Alegre / RS www.dro.adv.br

12

mailto:contato@dro.adv.br
http://www.dro.adv.br


cooperação processual pelas partes, elencada no art. 6º, todos do
CPC.
Assim, seja pela previsão contida no art. 49,caput e parágrafo 3º in
fine, seja pela obrigação ex vi legis contida no art. 6º,caput, todos da
Lei 11.101/2005, qualquer ato de credor, sujeito ou não à
recuperação judicial, que busque pagamento fora dos termos da
recuperação judicial ou excussão de bens essenciais à atividade,
respectivamente, através de medidas adotadas em Juízos
diversos que não o recuperacional, estará violando determinação
legal e judicial, em absoluta contrariedade aos postulados da
boa-fé e da cooperação processual, de modo a configurar ato
atentatório à dignidade da justiça, conforme previsão do inciso
IV do art. 77 do CPC.
Diante do exposto, nos termos do parágrafo 1º do art. 77 do CPC,
ficam todos os credores, sujeitos ou não à recuperação judicial,
advertidos da necessidade de abstenção da busca de atos de
constrição de bens contra a recuperanda, em Juízos diversos, sob
pena de aplicação da sanção contida no parágrafo 2º do aludido
artigo de lei, consistente em imposição de multa de até 20% do valor
da causa, sem prejuízo de outras sanções cabíveis nas esfera
processual, civil e criminal.
(processo n. 1050977-09.2019.8.26.0100, da 1ª Vara de Falências e
Recuperações Judiciais do Foro da Comarca de São Paulo, datada
de 29 de maio de 2019, decisão da lavra do Juiz João de Oliveira
Rodrigues Filho)

Realmente, não faz sentido que valores sejam constritos
nas ações judiciais, porquanto não será através deles que os respectivos credores
serão satisfeitos – sob pena inclusive de se considerarem em situação de privilégio
em relação a todos os demais também sujeitos aos efeitos desta ação que não
contam com as mesmas garantias – e especialmente porque as recuperandas
necessitam dos valores para superar atual momento de crise financeira.

9. DO LITISCONSÓRCIO ATIVO

As autoras são sociedades empresárias limitadas com um
único e mesmo sócio, o Sr. Vadyr Moraes.

Portanto, possuem legitimidade para compor o polo ativo
em litisconsórcio para o ajuizamento do presente pedido.

10. REQUERIMENTOS

Dessa forma, atendendo os requisitos legais e pelo
exposto, para viabilizar a superação da situação de crise econômico-financeira da
recuperanda, a fim de permitir a manutenção da fonte produtora, do emprego dos
trabalhadores e dos interesses dos credores, promovendo, assim, sua função social
e o estímulo à atividade econômica, requer:
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1) seja deferido o processamento da recuperação
judicial, nos termos da LRF, artigos 47 e seguintes, confirmando a decisão proferida
em sede de pedido cautelar antecedente, na forma dos artigos 6º e 52, inciso III, da
LRF, a suspensão de todas as ações líquidas e execuções movidas em seu
desfavor, pelo prazo mínimo de 180 (cento e oitenta) dias, nos seguintes termos:

2) ademais, sem prejuízo do deferimento do
processamento do pedido de recuperação judicial, requer seja concedido prazo
adicional de 10 (dez) dias para que possam apresentar eventuais documentos
complementares, se necessários.

Valor da causa: R$ 100.000,00.

Porto Alegre, 05 de janeiro de 2022.

Leonardo Duarte Dantas       Raquel Raab Ramos Alexandre Irigoyen de Oliveira
OAB/RS 56.266                      OAB/RS 60.836                            OAB/RS 59.567
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